
Antonio Meu Contit 
REFEITO. 

ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL 
BENTO GONÇALVES 

LEI Ne 7, de 21/XI/47 

Cria as taxas de Assistencia 
e Segurança Social de 5% s8-
bre o imposto de Indlistrias 
e Profissões. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO UUÇALVES no uso das atri-
buições que lhe confre o arte 153, inc. II, da Constituição 
do Estado, faz saber cue a Assembleia Legislativa do Estado, -
nos termos de arte 42 do Áto das DisposiçOes Constitucionais 
TransitOrias, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art£ 1£)- Sio criadas, sob código 1.15.4, as Taxas de As- 
, sistencia e Segurança Social st)bre o imposto de Industrias e - 

Pr.ofissEes, na razão de cinco por cento (5%). 
Art2 2g)- O produto das taxas a que se refere o artigo an-

terior, será entregue ao Estado para Serviço de Saúde em coope-
ração ccm o mesmo. 

Arte 32)- A presente Lei entrará em vigOr a partir de 12 
de Janeiro de 1948, revogadas as dispos-ições em ,ontrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GUNÇALVES, em 21 de No-
vembro de 1947. 

Registre-se, comunique-se e cumpra-se. 
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